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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 
I - Serviços Diários   
 
Para o dia   03  -  (TERÇA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten Roberto   6ª EMG   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 
1.0.0.   2º CICLO DE PALESTRAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA A  
            POLÍCIA MILITAR 
 

1.1.0.   Realização 
 

O Ministério Público de Pernambuco e esta Polícia Militar, realizarão no 
período de 02 a 06 de junho deste ano, o 2º Ciclo de Palestras Ministério Público – 
Polícia Militar, tendo como objetivo o desenvolvimento de temas relacionados às 
atividades do policial militar, visando capacitá-lo ao melhor desempenho profis-
sional em ações e operações de policiamento ostensivo, observando-se os vários 
dispositivos legais. 
 

Local: Escola Superior do Ministério Público 
           Rua do Sol, 143, 5º andar – Edf. IPSEP, Santo Antônio – Recife-PE.  
 

Programação: 
 

- 02 JUN 2003 (segunda-feira)  
 

- 08h30 – Abertura 
- Presidência:  Dr. Francisco Sales de Albuquerque (Procurador Geral de Justiça – 

PE)   
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o citado revólver, e empreender fuga no veículo, sendo mais uma vez perseguido, 
pelo Sd PM Raimundo, quando na altura do Colégio Americano Batista, já  nas  
proximidades da Av. Fernandes Vieira, face ao engarrafamento local, o veículo 
parou, tendo os meliantes, agora a pé, evadido-se em larga velocidade, sendo 
perseguido pelo supracitado soldado, e ao ingressarem na primeira rua à direita da 
avenida acima citada, foram devidamente detidos e imobilizados com algemas. 
Estando os meliantes de posse de um Revólver de marca Taurus, Cal. 38, de nº LL 
55329, com três projéteis intactos, tendo o referido veículo sido recuperado, bem 
como, os pertence nele contido.  

 
De imediato, foi acionado o CIODS, chegando no local a viatura de nº                      

5189/13º BPM, Comandada pelo Al CFC PM Mat. 28797-0/13º BPM, Robson 
Muniz da Rocha, sendo os meliantes conduzidos a autoridade policial competente, 
para as medidas legais cabíveis, conforme constam os ROPs nº 858185 e 858192, 
Série B.     

 
Soldados competentes, dedicados, corajosos, não mediram esforços, 

mesmo em situação desfavorável, quanto ao deslocamento, não se deixaram vencer 
pelo cansaço físico, pois o cumprimento do dever policial militar em derrotar a ação 
criminosa, lhes fortaleciam a cada segundo, cuja ação, resultou na exclusão de dois 
indivíduos indignos de permanecerem no ceio da sociedade pernambucana, bem 
como, enalteceu o nome desta quase bi-secular Corporação, sendo alvo de várias 
reportagem elogiosas  nos meios de comunicações desta Capital. 

 
É, pois, por um dever de reconhecimento e justiça que este Comando 

Geral lhes consigna o presente elogio. (Individual).  
 

 
a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  

Cel PM Comandante Geral 
 
 
 
C O N F E R E: 
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  Dia: 03 JUN 2003 (Terça-feira) 
  Hora: 10 horas 
  Endereço: Av. Maria Irene s/n, Praça de Jordão Baixo, Recife-PE 
  Comparecimento: Comandantes de OME/RMR e representação de Oficiais do 6º BPM 
  Uniforme: Oficiais – 3º “C” (Passeio). 

 

4ª  P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
  

1.1.0.   Cancelamento de Punição Disciplinar 
 

1.1.1.  Requerimento Despachado 
 
Cb RRPM Mat. 08323-2, Severino José de Lima – Cancelamento das 

seguintes punições: Prisão de 30 (trinta) dias (BI nº 004/3º BPM, de 05 JAN 89), 
Prisão de 10 (dez) dias (BI nº 005/3º BPM, de 05 FEV 90) e Detenção de 10 (dez) 
dias (BI nº 117/3º BPM, de 28 JUN 89): - Deferido, de acordo com as alíneas “a” 
e “b” do Inciso IV do Art. 61 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (Código 
Disciplinar dos Policiais Militares). (Nota nº 437/2003/DP-4).   

 

1.2.0.   Recompensa 
 

1.2.1.   Elogio 
 
Louvo os Soldados PM Mat. 13760-0, Carlos José Dias de Santana e 

Mat. 920251-0, Raimundo Lino Pereira, ambos pertencentes ao efetivo da 
Assistência Policial Militar do Tribunal Regional Eleitoral, em razão de suas ações 
quando de serviço no dia 08 MAI 03, na Sede do TRE-PE, sito a Rua Rui Barbosa, 
ocasião em que foram solicitados pelo Sr. Edson João da Silva Luna, porteiro do Ed. 
Argos, localizado na Rua da Amizade, 141, Graças, Recife-PE, há uns 300 metros do 
TRE-PE, o qual informou que meliantes haviam assaltado a Sra. Marta Maria 
Carneiro de Albuquerque, residente no supracitado edifício, levado da mesma o 
veículo de marca Volkswagen, modelo Polo, de cor verde, placa KIW-2067-PE, 
tendo os indivíduos fugido em alta velocidade pela Av. Rui Barbosa sentido centro 
do Recife. 

 

Incontinente, o Sd PM Raimundo, iniciou à pé, perseguição aos 
meliantes, sendo acompanhado a distância pelo Sd PM Carlos José, quando na altura 
do semáforo das confluências da Av. Rui Barbosa com Av. Agamenon Magalhães, o 
veículo roubado, parou face ao sinal “vermelho”. Neste momento, com habilidade 
exemplar, e com precisão técnica, posicionou-se por trás do veículo suspeito, ocasião 
em que o marginal esboçou reação com um revólver contra o referido policial 
militar, que repeliu de imediato a injusta agressão, com um único disparo de 
Revólver Cal. 38, atingindo o vidro lateral dianteiro esquerdo, do veículo roubado, 
bem como, o meliante à altura do ombro esquerdo, o suficiente para o meliante soltar  
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- 09 às 12 horas  
- MPPE – Instrumento de Defesa da Cidadania. 
Palestrante: 
Dr. Clóvis Ramos Sodré da Motta (Chefe de Gabinete do Procurador Geral) 
 
  
- 03 JUN 2003 (terça-feira)  
 
   
- 08h30  às 11h30  
- Leis nº 9.099 e 10.259/03 e o Termo Circunstanciado de Ocorrências. 
Palestrantes: Dra. Maria Helena da Fonte  Carvalho e Dra. Patrícia de Fátima Oli-

veira Tôrres (Promotoras de Justiça) 
 
 
- 04 JUN 2003 (quarta-feira)  
 
   
08h30  às 11h30  
- Relacionamento Polícia Militar e Ministério Público. 
- Palestrante:  Dr. Marco Aurélio Farias da Silva  (Promotor de Justiça) 
 
 
- 05 JUN 2003 (quinta-feira)  
 
   
- 08h30  às 11h30  
- Drogas – Abordagem Preventiva – Reflexos da Repressão na Coleta da Prova. 
- Palestrante: Dr. Edgar Brás Mendes  (Promotor de Justiça) 
 
 

- 06 JUN 2003 (sexta-feira)  
 
   
- 08h30  às 11h30  
- Legalidade das Ações Policiais. 
- Palestrante:  Dr. Josenildo da Costa Santos  (Promotor de Justiça) 
 
- 11h30 – Encerramento 
 Dra. Janeide de Oliveira Lima  (Procuradora de Justiça – Diretora da ESMP) 
 
Comparecimento:  Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa, oficiais da DEIP e os 

oficiais e praças escalados para participarem do Ciclo de 
Palestras 

Uniforme: Oficiais e Sargentos, 3º “C”;  
     Cabos e Soldados, 4º “A-2”. (Nota nº 047/2003/DEIP). 
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2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 
Nº 475, de 30 MAI 2003 
 

EMENTA:  Estabelece condições e critérios de Inscrição para o 
7° Curso de Motopatrulhamento – 2003/I, e adota 
outras providências 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos Incisos I e XV, letra “g”, do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE (R/1), 
aprovado pelo Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Estabelecer as condições e critérios de inscrição no 7º Curso de 

Motopatrulhamento 2003/I, o qual funcionará no 15º Batalhão de Polícia Militar – 
Batalhão Desembargador João Paes – Belo Jardim - PE, sob a supervisão da 
Diretoria de Ensino Instrução e Pesquisa (DEIP) e coordenado pela ROCAM, 
consoante os pré-requisitos que se seguem: 

 
a) Posto /graduação 
 
- Ser oficial subalterno; 
 - Graduados e  
- Soldados 
 
b) Idade 
 
- Ter até 38 (trinta e oito) anos de idade. 
 
c) Tempo de serviço na PMPE 
 
- Portadores de curso de formação, a qualquer tempo ou serviço 

prestado, até a idade requisitada. 
 
d) Altura 
 
- Ter no mínimo 1,70 (um metro e setenta centímetro) 
 

e) Sexo 
 

- Masculino e feminino 
 

f) Exame médico 
 
- Ser considerado apto em exame Médico a ser apresentado no ato da 

inscrição. 
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R E S O L V E: 
 
I – Designar o Maj PM Mat. 1578-4/BPGd, Albérico Cassimiro Sales, 

para proceder a Inquérito Policial Militar em torno dos fatos constantes do seguinte 
documento: Of. nº 2003.0136.1755/GJ/AJME, de 20 MAI 2003 (cópia da Denúncia 
nº 1557/02), e seus anexos; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

6.0.0.   DIRETORIA DE PESSOAL 
 

6.1.0.   Remessa de Plano de Férias - Determinação 
 
As OME deverão remeter à Diretoria de Pessoal os Planos de Férias, de 

seu efetivo para gozo de DEZ/2003 a  DEZ/2004, observando  rigorosamente  o  que  
prescreve a Portaria nº 169, de 06 MAR 03 (SUNOR nº 014, de 12 MAR 03)  e o 
que se segue: 

 
Verificar se já consta o nome do policial militar  movimentado até a data 

mencionada, no Plano da OME de origem; 
 
Evitar erros referentes à matrícula, digito e nome do policial militar; 
 
Não emitir o mencionado Plano com outra formatação, senão a elaborada 

pela Diretoria de Pessoal, conforme modelo abaixo; 
 
Observar a quota de 1/12 (um doze avos) por mês do efetivo da OME, 

incluso no mencionado Plano. 
 
Esclarecer que a não obsevação destes itens acarretará  prejuízo quanto 

aos serviços de digitação, além de não proporcionar o pagamento de abono de férias 
na data prevista. 

 
MODELO 

JANEIRO... 
 

Posto/Grad Matrícula Nome Mês 
    
(Nota nº 350/2003/DP-3/SSD). 
 

7.0.0. NÚCLEO DE SEGURANÇA COMUNITÁRIA DE JORDÃO BAIXO 
 

7.1.0.   Inauguração - Comparecimento 
 

Comunicou a Secretaria de Defesa Social, por meio do Ofício nº 
103/CPGOC-01, de 29 MAI 2003, a inauguração do Núcleo de Segurança 
Comunitária de Jordão Baixo, conforme programação a seguir: 
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Nº 477, de  30 MAI  2003  
 

EMENTA: Designa Oficial para proceder a  Inquérito Policial 
Militar  

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Art. 7º, alínea “g” e no Art. 10, alínea “c” do Código de Processo Penal 
Militar, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Designar o Ten-Cel PM Mat. 1613-6/DAL, José Carlos Barbosa dos 

Santos, para proceder a Inquérito Policial Militar em torno dos fatos constantes dos 
seguintes documentos: Of. nº 032/DEAJA, de 26 MAI 2003; Mem. 011/03-
DAL/Gestão Ticket Car.; Of.nº 234/DAL-4, de 19 MAI  2003, e seus anexos; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 478, de  30 MAI  2003  
 

EMENTA: Designa Oficial para proceder a  Inquérito Policial 
Militar  

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no Art. 7º, alínea “g” e no Art. 10, alínea “c” do Código de Processo Penal 
Militar, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Designar o 2º Ten PM Mat. 940253-5/13º BPM, Fábio Roberto da 

Silva, para proceder a Inquérito Policial Militar em torno dos fatos constantes do 
seguinte documento: Requisição de Instauração de IP nº 239/03, ref.: Exp. CAOP 
Cidadania (Central nº 48.725), oriundo Ministério Público Estadual/Procuradoria 
Geral de Justiça/Central de Inquéritos e seus anexos; 

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 479, de  30 MAI  2003  
 

EMENTA: Designa Oficial para proceder a  Inquérito Policial 
Militar  

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Art. 7º, alínea “g” e no Art. 10, alínea “c” do Código de Processo Penal 
Militar, 

02 DE JUNHO DE 2003    05 
____________________________________________________________________ 

 

g) Condicionamento físico 
 

- Ser considerado apto, através de teste de aptidão física realizado pelo 
Centro de Educação Física e Desportos (CEFD), obtendo conceito no mínimo  
“Bom”.  

 
h) Voluntariedade 
 
- Ser necessariamente voluntário. 
 
i) Habilitação / Habilidade 
 
- Ser habilitado para motocicletas na categoria “A”;  
- Ser avaliado através de teste prático em pista previamente montada 

pela equipe de Instrução da ROCAM. 
 
j) Comportamento 
 
- Estar no mínimo no comportamento “BOM”, e não ter sido punido nos 

últimos 02 (dois) anos com penas disciplinares decorrentes de desrespeito a superior 
hierárquico, indisciplina, embriaguês alcoólica, ou ainda que denigra a Corporação.  

 

II – Disponibilizar o quantitativo de vagas por OME, conforme quadro 
abaixo: 

 
OME VAGAS 

3º BPM 06 (seis) 
4º BPM 05 (cinco) 
9º BPM 05 (cinco) 

10º BPM 05 (cinco) 
15º BPM 06 (seis) 
18º BPM 05 (cinco) 
14º BPM 04 (quatro) 

4º GB-Caruaru 04 (quatro) 
Corporações co-irmãs 06 (seis) 

 

III – Ao CEFD designar a Comissão para no dia 27 MAI 03 a 28 MAI 
03, submeter os candidatos inscritos ao Teste de Aptidão Física (TAF), a se realizar 
no 15º BPM, a partir das 08 horas do dia 27 MAI 03; 

 
IV – A Diretoria de Apoio Logístico (DAL) adote as providências na 

esfera de suas atribuições, no que se refere a disponibilizar uma viatura para 
deslocamento da Comissão/CEFD; 

 
V – A Diretoria de Finanças (DF) adote as providências na esfera de suas 

atribuições, quanto ao saque de diárias para os oficiais participantes da Comissão, 
nos dias previstos; 
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VI – Determinar aos Comandantes de Unidade que remetam a ROCAM, 
até as 15 horas do dia 26 MAI 03, a relação dos candidatos inscritos/indicados a 
freqüentarem o aludido curso, lembrando que o quadro de vagas é o discriminado no 
item II desta portaria. 

 
VII - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
3ª  P A R T E 

 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 
1.1.0.   Requerimento Despachado 
 

Cap PM QOM Mat. 910852-1/CASIS, Fernando Gantois Filho – 
Concessção de 02 (dois) meses de Licença Especial, a/c de 02 JUN 2003, referente 
ao 1º Decênio de serviço prestado à Corporação, para gozo em  trânsito dentro e fora 
do País: - Deferido, conforme preconiza o o Art. 65 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 
74, bem como as informações fornecidas pela  SSJD e pela DP-1. (Nota nº 
341/2003/DP-3/SSD). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
2.1.0.   De Oficial 

 
2.1.1.   Requerimento Despachado 

 
Cap RRPM Mat. 3158-5, José Manoel da Silva – Cumprimento da 

sentença judicial contida no Of. n° 139/93, da Terceira Vara da Comarca de São 
Lourenço da Mata, que determina o desconto de 15% (quinze por cento) dos 
proventos líquidos do servidor:  – Deferido, face a informação da Pagadoria dos 
Inativos. (Nota nº 625/2003/DP-4). 

 
2.2.0.   De Sargento 

 
2.2.1.   Requerimentos Despachados 

 
 
2° Sgt RRPM Mat. 7677-5, Georberes Francisco dos Santos – 

Restituição dos valores que foram descontados em seus proventos em favor do 
IPSEP, referentes aos meses de JAN/98 a ABR/2000:  – Indeferido, tendo em vista 
o contido no Inciso I do Art. 33 da Lei n° 11.522, de 07 JAN 98. (Nota nº 
627/2003/DP-4). 
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R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano,  a/c 

de 05 MAI 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

     
2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 439, de 26 MAI 2003. 
 

EMENTA: Renova  Auxílio-Invalidez  
    

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 
Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido  o Cb PM Ref. Mat. 607824-
9, Lúcio Silva Carvalho, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano,  a/c 

de 1º JUL 2003, nos  termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
 
 2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº  440, de 26 MAI 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez  
    

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 
Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido  o Cb PM Ref. Mat. 607758-
7, José Soares dos Santos, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano,  a/c 

de 05  MAI 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
 2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
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Nº 436, de 26 MAI 2003 
 

     EMENTA: Renova  Auxílio-Invalidez 
   

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 
Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o  Sd PM Ref. Mat. 609726-
0, Manoel Moises Ribeiro, 

 
R E S O L V E: 

    
1. Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano,  a/c 

de 1º ABR 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
      2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 437, de 26 MAI  2003 

 
EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez  

  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o  Sd  PM Ref. Mat. 610042-
2, Uziel Rodrigues da Silva, 

 
R E S O L V E:    
      
1. Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano,  a/c 

de 05 MAI 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 438, de 26 MAI 2003 
 

EMENTA: Renova  Auxílio-Invalidez  
    

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 
Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o  Sd PM Ref. Mat. 608828-
7,  Juvêncio de Araújo, 
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2° Sgt RRPM Mat. 601131-4, Edson José de Negreiros – Retificação em 
seu contra-cheque da data de admissão na PMPE, de 1º JAN 64 para 05 JAN 55:  – 
Deferido, face a informação do Arquivo Geral. (Nota nº 638/2003/DP-4). 

 
3° Sgt PM Ref. Mat. 601461-5, Ivo Gomes de Andrade – Recontagem de 

tempo de serviço:  – Deferido, quanto à recontagem, e indeferido, quanto ao 
acréscimo de tempo de serviço, tendo em vista o contido no Acórdão n° 2755/90, 
estar de acordo com o tempo de serviço prestado pelo mesmo. (Nota nº 
634/2003/DP-4). 

 
3° Sgt PM Ref. Mat. 607740-4, Altino Barros  Souza – Retificação em 

seu contra-cheque da data de admissão na PMPE, de 1º JAN 64 para 21 MAR 60:  – 
Deferido, face a informação do Arquivo Geral. (Nota nº 635/2003/DP-4). 

 
3° Sgt PM Ref. Mat. 602739-3, José Calvino de Andrade Lima – 

Retificação em seu contra-cheque da data de admissão na PMPE, de 1º SET 51 para 
07 JUL 67:  – Deferido, face a informação do Arquivo Geral. (Nota nº 
636/2003/DP-4). 

 
2.2.2.  Exclusão por Falecimento - Comunicação 

 
Comunicou o Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS, por meio do Of. n° 

120/DIPES, que no dia 09 FEV 03, faleceu naquele Centro Médico-Hospitalar o 2° 
Sgt RRPM Mat. 600424, Adalberto Gusmão da Silva.  

 
Em conseqüência, fica, o aludido militar estadual, excluído do efetivo 

inativo desta Corporação. (Nota nº 639/2003/DP-4). 
 

2.3.0.  De Cabo 
 
2.3.1.   Requerimentos Despachados       

     
Cb RRPM Mat. 11790-0, Carlos Luiz da Silva – Incorporação aos seus 

proventos da Gratificação de Motorista:  – Indeferido, tendo em vista tal gratifi-
cação não constar no Acórdão n° 724/01, que julgou legal sua transferência 
para a inatividade. (Nota nº 628/2003/DP-4). 

 
Cb PM Ref. Mat. 607726-9, Djalma Ferreira da Silva – Retificação em 

seu contra-cheque da sua graduação, de Soldado para Cabo:  – Deferido, face a 
informação da Pagadoria dos Inativos. (Nota nº 641/2003/DP-4). 

 
2.4.0.   De Soldado 
 

2.4.1.   Requerimentos Despachados       
 
Sd PM Ref. Mat. 607870-6, Milton Alves da Silva – Constar nos seus 

assentamentos o falecimento de sua esposa, Sra. Maria Edite  da  Silva,  ocorrido  no  
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dia 1º FEV 2003, bem como o cancelamento da Assistência Médico-Hospitalar em 
favor da mesma: - Deferido, a/c de 09 DEZ 2002, nos termos do Art. 58 da Lei nº 
10.426/90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95. (Nota nº 
564/2003/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 610417-7, Luiz Gonzaga de Santana – Pagamento da 

Licença Especial referente ao 1° Decênio:  – Indeferido, tendo em vista o contido 
no Decreto Federal n° 20.910, de 06 JAN 32 (Prescrição Qüinqüenal). (Nota nº 
629/2003/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 603148-0, Boanerges Bezerra de Brito – Retificação 

em seu contra-cheque do número da Identidade n° 1533886 para o n° 22798:  – 
Deferido, face a informação do Arquivo Geral. (Nota nº 637/2003/DP-4). 

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA 
 
3.1.0.   Requerimento Despachado 

 
Maria Gorete da Silva, genitora da filha do Sd PM Mat. 20586, Altamir 

Freire Martins, falecido no serviço ativo no dia 04 OUT 97 - Pagamento de férias, 
13° Salário, dias trabalhados e da Licença Especial:  – Indeferido, face as 
informações do Arquivo Geral e da Diretoria de Finanças. (Nota nº 
632/2003/DP-4). 

 
4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
4.1.0.   Requerimento Despachado 

 
Raimundo Fragoso Barbosa – Pagamento da Licença Especial, férias e 

13° Salário:  – Indeferido, quanto a Licença Especial e férias, face o contido no 
Inciso III, § 7°, Art. 131, da Constituição Estadual, com nova redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 16, de 04 JUN 99, e quanto ao 13° Salário, face o 
Parecer n° 380/01, emitido pela Procuradoria Geral do Estado. (Nota nº 
626/2003/DP-4). 

 
5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº  064/DP-2, de  28 MAI  2003 
 

EMENTA: Transfere, Classifica e Passa a condição de Adido, 
Oficiais 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, Art. 5º, Incisos I e II, de acordo com alínea “a”, Inciso II do Art. 10 ,c/c o 
Art. 20 e Art. 34, Inciso VII do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças 
(RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, 
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R E S O L V E: 
    
  1. Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano,  a/c 

de 13   MAR 2003, termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27  ABR 
90. 

 
  2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 434, de 26 MAI 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
      
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM  Ref. Mat.  611117-
3,  Manoel Amaro  Maciel, 

 
R E S O L V E: 

    
1. Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano,  a/c 

de 02 MAI 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº   435, de 26 MAI 2003 
 
              EMENTA: Renova  Auxílio-Invalidez  

   
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o  Al Of PM Ref. Mat. 
608049-9, Petrônio Alves Machado Dias, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano,  a/c 

de 05 MAI 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 431, de 26 MAI 2003 
 

EMENTA: Renova  Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi   submetido o Sd PM Ref. Mat. 610258-
1, Herculano José da Silva,  

 
R E S O L V E: 
 
1. Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c  

de 1º ABR 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90. 

 
2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 432, de 26 MAI 2003 
 

EMENTA: Renova  Auxílio-Invalidez.  
    

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 
Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o  Sd PM Ref. Mat. 600521-
7, Manoel José da Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano,  a/c 

de 09 JAN 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27  
ABR 90. 

 
 2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
  

Nº 433, de 26 MAI 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
      

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 
Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido  o Cb PM   Ref. Mat. 605050-
6, Severino José do Nascimento, 

02 DE JUNHO DE 2003    09 
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R E S O L V E: 
 
I  - Transferir por necessidade do serviço para a: 

 
 

CIPOMA 
Posto/Quadro Mat. OME/Ant Nome 
Cap QOPM 1916-0 CPRM Geraldo Jorge Machado de Mesquita 

 
 

2ª CIPM 
2º Ten QOPM 950694-2 10º BPM Niraldo Cândido de Moraes 

 
 
II  - Classificar por efeito de conclusão de Licença Especial no: 

 
CPD 

Cap QOPM 910610-3 Ad.DP Vlademir José de Assis 
 

III – Passar à condição de Adido ao: 
 

CPRM 
2º Ten QOPM 930045-7 13º BPM Edjones de Paula Vieira Costa 

 
 
IV– A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 409, de 26 MAI 2003 
 

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Aluno-Oficial PM Ref. 
Mat. 950718-3, Iremar da Silva Galdino, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c de 23 SET   

98, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90; 
 
 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 410, de 26 MAI 2003 
 

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 
609112-1, José de Morais Coutinho, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c de 28 ABR 

2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90; 
 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 411, de 26 MAI 2003 
 
 
EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 

 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 1º Sgt PM Ref. Mat. 
604220-1, Geraldo Alípio dos Santos, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c de 24 FEV 

2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90; 
 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
 

Nº 412, de 26 MAI 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Aluno CFSd PM Ref. Mat. 
610216-4, Denis Adriane Lopes Menino, 
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R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de 1º ABR 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 428, de 26 MAI 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 606569-4, 
Manoel José de Andrade,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de 19 DEZ 2002, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 429, de 26 MAI 2003 
 

EMENTA: Renova  Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 606555-4, 
Osvaldo Pereira de Oliveira,  

 
R E S O L V E: 
 
 
I - Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de 1º FEV 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 425, de 26 MAI 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 604038-1, 
José Soares da Silva, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de 07 ABR 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 426, de 26 MAI 2003 
 
 

EMENTA: Renova  Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610074-0, 
Paulo Monteiro,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de 20 MAR 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 427, de 26 MAI 2003 
 

EMENTA: Renova  Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 
605118-9, José Miguel dos Santos,  
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R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de 05 MAI 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 413, de 26 MAI 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 611465-2, 
Antonio José do Espírito Santo, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de 14 ABR 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 414, de 26 MAI 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 600234-0, 
José Rodrigues de Oliveira, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de 06 FEV 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 415, de 26 MAI 2003 
 
EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 600242-0, 
Reginaldo José de Melo, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de 1º ABR 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 416, de 26 MAI 2003 

 
EMENTA: Renova  Auxílio-Invalidez 

 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610632-3, 
Amaro Vieira da Costa, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de 1º MAI 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 417, de 26 MAI 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610089-9, 
João Pedro dos Santos, 
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R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de 05 MAI 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 423, de 26 MAI 2003 
 

EMENTA: Renova  Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 
606062-5, Valdecy Francisco de Oliveira, 

 
R E S O L V E: 
 
 
I - Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de 04 ABR 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 424, de 26 MAI 2003 
 

EMENTA: Renova  Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 1º Ten PM Ref. Mat. 
604074-8, José Henrique Gomes da Silva, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de 23 JAN 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 420, de 26 MAI 2003 
 

EMENTA: Renova  Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 603022-0, 
Fernando Bezerra, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de 02 JAN 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 421, de 26 MAI 2003 

 
EMENTA: Renova  Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 607121-0, 
Gilcélio José de Almeida, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de 05 MAI 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 422, de 26 MAI 2003 
 

EMENTA: Renova  Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 
600726-0, José Geraldo Lins, 
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R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de 05 MAI 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 418, de 26 MAI 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610480-0, 
José Luiz de Souza, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de 13 MAR 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 419, de 26 MAI 2003 
 

EMENTA: Renova  Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 611183-1,  
Marcolino Trajano da Silva, 

 
R E S O L V E: 
 
 
I - Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de 19 JUN 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 420, de 26 MAI 2003 
 

EMENTA: Renova  Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 603022-0, 
Fernando Bezerra, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de 02 JAN 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 421, de 26 MAI 2003 

 
EMENTA: Renova  Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 607121-0, 
Gilcélio José de Almeida, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de 05 MAI 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 422, de 26 MAI 2003 
 

EMENTA: Renova  Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 
600726-0, José Geraldo Lins, 

02 DE JUNHO DE 2003    13 
____________________________________________________________________ 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de 05 MAI 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 418, de 26 MAI 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610480-0, 
José Luiz de Souza, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de 13 MAR 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 419, de 26 MAI 2003 
 

EMENTA: Renova  Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V do Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado 
da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 611183-1,  
Marcolino Trajano da Silva, 

 
R E S O L V E: 
 
 
I - Conceder-lhe à renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de 19 JUN 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 


